
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  COMDICA 

MUNICÍPIO DO CHUI 

 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 1.891, de 10 de abril de 2019. 
 

 

EDITAL Nº  004/2026 

 

 

DIVULGAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA PARA ESCOLHA 

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 

Do Chuí, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 

como com a Lei Municipal nº  1891/19, TORNA PÚBLICA a data de 

realização da prova objetiva referente ao Processo de Escolha dos Membros 

do Conselho Tutelar.| 

1. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA PROVA 

 

A prova objetiva será realizada no dia 15 de  Maio de 2026, com início às 08 

horas e término às 12 horas, no seguinte local: 

Local: Câmara Municipal de Vereadores do Chui 

Endereço: Rua Peru Nr.1039 

2. DAS ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS 

2.1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência 

mínima de 30 minutos. 

2.2. Será obrigatória a apresentação de documento oficial de identificação 

com foto. 

2.3. O candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 

fabricada em material transparente. 

2.4. Não será permitida a entrada após o horário estabelecido para o início 

da prova. 



2.5. Demais regras e critérios constam no Edital nº 01/2025 e suas 

posteriores publicações. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Município do Chuí, 07 de Maio de 2026. 

 

Sabrina Nunes Papaiani 

Presidente do COMDCA 

 

Camila Acosta 

Presidente Comissão Especial Eleitoral 
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